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Município de Mercedes

Estado do Paraná

PUBLICADO

DATA. ?28 I oç, I 1Co

ÓRGÃO: lO rPt\...L5U.rl\Í!
PÁGINA. 3Q..,

N° EDiÇÃO �3 I '()

- PUBLICADO 

DATA. cQt= { cf, { "c;;,

DIÁRIO OFICIAl ELETRÓNICO

WW<N.mercedes.pr.gov.br

EDIÇÃO: 41 pt ?>

TERMO ADITIVO 1/ A ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS N.• 6/2016, DE 25 DE JANEIRO DE 2016,

FIRMADO ENTRE O MUNiCípIO DE MERCEDES E

A EMPRESA ESSER & LEONHARDT LTDA.

Pelo preselllt' ins/rulnc!.1110, ,/e UJJ1/(ldo, () \/unÍt'ípio c/e _\fercedes, lJe'- .... o(ljuriJi('(/ c/e c/irei/o plÍhlico

ill/cnIu. dI/li sede adIllÍlIi,/r'lllv" lia RI/a Dr O\\roldu ('ru�, n." 555. Centro. lia ('idade de

Hern'dc,. I I/"do do Paroll,i. 111'\" 010 rel'relt'n/"do (leia I'reteil".\'ra. CI.'ci .11 ROll1ho Lo/ti.

rClldel1/e no Nua f)r. Oswaldo ('rl/::. 11' 331. I.o/('alllen/u (;rof!. lIi'\ra ( 'id"de de Jter< edcI. Ellado

do f'arollú. illseril" nu CI'F soh 11" 886. 335. J5/).II-I. purraduro da ('ar/eiro de Idel1/idade n".

5.I07.SJ5.'. expedida pelo SSf'if'N. o segl/ir dellllllliluldu CO,VrR:JTANTE. c o emlll'l'\O Essa &

Leoll11l1rdl L({la. itlserila nu ( ';\'1'./ \Oh 11. "0-1 -r,o Sfi30001-18. inserirao esladl/al 11" VII}.1f>f>8.1-3 3. com

.'t!de na --Iv .hn.lo \.\'/11, I1v .1-3. ('( 1111'0 m"-lu ('idude de \'len'('de.'. {\Iado do I)aran/I. l1e�1e ato

repre'entac/a /kJr ,eu sfk'io �('rtl1lt .,.,. I)(JI /iu I i/,un /.f. (JtllhJ"d/ ''''l'rifo no ('Pf .\o/l n. fJ -Ió/,_ Y-5.n99

O]. I"rlador do ('orteira d" !delllldod" I1 3 -15 - --I�-(J, e\['"dldolda \.'\1' I'R, rnidelll"" domiciliodo

1/0 /luo DI' {m/o Inâ,'/(}. 1/" -103. I "111m. 1/0 Cidod" de Afercede.' .. de agora elll diol//(' designada

CO;\ IR:U:Jl.JA, re,lIJ!relll. de comulII aúmlo. ce!"hror o presell/e Termo :J"ilim. '11/" se rcgerá

pl!1a., c/úl/su/a,. "egllillte.':

CLAUSULA PRI,\fEIRA Fita !"l'C/IIIlI'Ollu o e'll/ilihrio e"",O/lI/C/1 finallceiro IH ile", 1)3 e IJ-I do

lo" 8 do .1/0 de Regi.l/rtI de 1',,'\'" 11 r, .'Oil'> celeh,,/,Io 1'111 .'- ,I, .I{/{Il'iro de ::016 c<Jlllormc

quadro a seguir.

Lole 08

Ile/ll Prodlllo.\ CI/d E,\loqlll' �alor AllIllli:llt/o

RS

11.-10

J álor 1/110/

RS

/.-11)0,1 ()3 Feijão. Carioca; tipo 1: novo: com /)('

grãos inteiros; sem sujidades; em

sacos plásticos com 1 kg

Femlla

4 Fellão. Preto: tipo 1: novo; com pc

grãos inteiros, sem sujidades. em

sacos plásticos com 1kg - Femi/a

Pllrú.�rufo único: t J}re.'I!I1I<. a/lel'ar£io rt a/cll-,h' por i17IlTC"\(' c/u' purtes, CO/1l ti�/(:ro no art. (Ô.

indlO 11. ,dl/l<'a "d" da rei (,f,r, Y i

1')5

_'20 6,03 ./8. '/1)

CLÍI Sl.'L 1 'ifXil'i\JJA: I:m "e,or', II<'Ia do l'w.",,,,lo 1/0 dâ//ll/la allleri{/{; fica aaescido ao

,aluI' da.l/a Ori)!.il/"I" illll)urtúndu ,I" R.\ !.�-I-\j/( 1/llIIlIld '11It1/rtleeIllU,1 e <//larel1/a e oilo reais e

cill<ll/ell/a cell/m'oS). Assilll sel1do. o \'It/or IUllli du. /Ia I1Jo podcrú exceder a >11111" de NS 52502.1::

(cil1<Juen,a l do/\- mil, ljllinhcl7ff'\ i l/oi, reli:' l' do::( cenft.J\'(J\)

Rua Or. Oswaldo Cruz, 555 . Fone/Fax (45) 3256-8000 . CEP 85.998-000 - Mercedes - PR.

e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br- CNPJ 95.719.373/0001.23 �

www.mercedes.pr.gov.br � I f



Município de Mercedes

Estado do Paraná

CViUSUIA TERCEIRA: Ficam inal/audas as demais clóusula.' c!u,'/{a acimu mencionado.

E, por nrarem a,sim ac<m/.. ,. Iili ImTud" o pre.'elli<' Termo Adil;"o, '1ue depois de lido e

nllifh:w/o, rai LlHjJ1(/JO,I, {'OI" fot!o'\. com duo.' /l'\/t'J1l1mllll.\

lIercede.'. ���IO1� / la

J ,Ullnicípio de "uerceid
MllN1ClJ'J

...----

Tes/emllll"</\,:

E.n-er & eon /IIrc/1 Lldu.

FORSECElJOR.4

/'
/
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DECISÃO

Requerimento n.o 408/2016

Objeto: Pedido de recomposição do equilibrio econômico-financeiro

Requerente: Esser e Leonhardt Ltda

Ata de Registro de Preços n.o 6/2016

Pregão Presencial n.o 3/2016

Trata-se de pedido formulado por Esser e Leonhardt Ltda, no âmbito da Ata

de Registro de Preços n.o 6/2016, que visa a majoração, em recomposição do

equilíbrio econômico-financeiro, do item 2 do lote 2 (Leite Integral, pacote, 1 L, Ou

Campo).

Alega que a equação econômico-financeira encontra-se abalada em face do

aumento do custo de aquisição produto. Junta Danfe's evidenciando que o item, que

era adquirido pelo valor de R$ 1,95 a unidade, em 25/01/2016, passou a ter o custo

de aquisição de R$ 3,10, em 20/06/2016.

Inicialmente, cumpre destacar que a pretensão da Requerente, em tese,

encontra respaldo juridico no âmbito constitucional e infraconstitucional, assim como,

no contratual.

Neste sentido, destaca-se que o inciso XXI do art. 37 da Constituição Federal,

assegura aos contratados pelo Poder Públíco, além do óbvio direito a percepção dos

pagamentos lhe devidos, a manutenção das condições efetivas da proposta, em

clara proteção a expectativa da contraprestação calculada em função dos fatores e

conjunturas contemporâneos a época da elaboração da oferta.

No campo da legislação ordinária, há que se ressaltar que o art. 65, li, "d"

disciplinou o mandamento constitucional supramencionado ao estabelecer que os

contratos administrativos poderão ser alterados, por mútuo acordo, para o

restabelecimento da relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos

do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração da obra,

serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilibrio econômico

financeiro inicial do ajuste.

Em âmbito municipal, o Decreto n.o 146, de 12 de dezembro de 2011, que

regulamenta o sistema de registro de preços, expressamente prevê a possibilidade

da recomposição do equilibrio econômico-financeiro ao estabelecer, em seu art. 12,

91°, que "o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução

daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens

registrados, cabendo a Administração promover as necessárias negociações junto

aos fornecedores".

o próprio Governo Federal, através do Decreto nO 7.892/2013 previu

expressamente a possibilidade da utilização do instituto ao consignar no art. 17 que
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"os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens

registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos

fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso 11 do caput

do art. 65 da Lei nO 8.666, de 1993".

A Ata de Registro de Preços em questão, por seu turno, previu

expressamente a possibilidade do pleiteado em sua cláusula décima primeira, ao

estabelecer que "fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a

concessão de reajustes em face de alteração dos preços, comprovadamente,

praticados no mercado, com a finalidade de manter o equilibrio econõmico e

financeiro da avença".

Para deferimento do pedido, entretanto, necessano se faz a presença dos

requisitos ensejadores da recomposição, quais sejam: a ocorrência, superveniente,

de fatos imprevisíveis, ou prevísiveis porém de consequências incalculáveis,

retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, de caso de força

maior, caso fortuito ou fato do príncípe, configurando álea econômica extraordinária

e extracontratual.

No caso em comento, verifica-se pelos DANFE's que instruem o requerimento

que os itens em questão realmente sofreram considerável majoração em seu custo

de aquisíção, o que, em princípío, afigura-se fato superveniente imprevisível ou,

aínda que previsível, de consequências incalculáveis, posto que não se pode prever,

com exatidão, as variações do mercado, especialmente nesta época marcada pelo

agravamento da crise econômica interna.

De se ressaltar, ainda, que o único preço registrado é o da Requerente, não

havendo a figura do cadastro de reserva, em que os demais licitantes manifestam o

interesse em fornecer o objeto ao mesmo preço proposto pelo vencedor, hipótese

em que poderia a Administração estabelecer negociação com os mesmos.

Ocorre, entretanto, que em pesquisa realizada nesta data, verifica-se que o

preço revisado fícará acíma do praticado no mercado local. Vejamos:

LOTEIITEM ITEM Preço Revisado R$ Preço Mercado R$

2/2 Leite Integral, pacote, 4,47 3,95

1L

Nesta situação, note-se, mostra-se impossível a concessão do almejado

reequilíbrio, posto que se estaria atentando contra a própria natureza do registro de

preços, que é a manutenção de banco de dados que reflita a realidade do mercado,

de forma a possibilitar a Administração Pública, quando necessário, a realização da

contratação mais vantajosa.
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Assim, face o exposto, INDEFIRO o pedido em tela.

Considerando, entretanto, que não pode a Administração se locupletar as

custas da Beneficiária, intime-se a mesma para que, no prazo de 3 (três) dias úteis,

manifeste eventual interesse na revogação do registro de preço do item em questão.

Intime-se!

Arquive-se!

Mercedes - PR� 7jde jun�!i 2016

Ai JI . L:offi
PREFEITA

-G0�0õl1 (ô> .p. �7i�

J:2/06U0.
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PESQUISA DE PREÇOS

ITEM Rinha Esser e Marluci MÉDIAR$

Supermer Leonhardt Weiss

cado Ltda Ltda - R$ EPP - R$

- R$

Leite Pacote 1 L - Ou 3,99 3,89 3,98 4,25* 3,95

Campo

Feijão Carioca 1Kg - 11,88 12,35 11,80 12,95 12,01

Femila Itasa*

Feijão Preto 1Kg - 6,49 6,09 - 8,50ltasa 7,02

Femila
- -- -

Café em pó 500g - 7,09 7,35 6,70 I 7,90 7,05

Allonia I Sollus* I ,

* Não considerado no cálculo da média.

Mercedes-PR, 2 de junho de 2016

Geovani ereira de Mello

PROCURADOR JURíDICO
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E55ER E LEONHARDT LTDA
Av. João XXIII, 473 - Centro - Mercedes - Paranâ.

45-3256-1155

supermodelonfe@yahoo.com.br

MERCEDES, 20 DE JUNHO DE 2016.

Solicitamos equilíbrio economlco dos produtos relacionados abaixo com o

numero das notas (custo antes e depois da licitação).

LICITAÇÃO MERENDA ESCOLAR

PREGÃO: 03/2016

ATA W: 612016

IDENTIFICAÇÃO: 1062016

Esser e Leonhardt está desistindo do pedido protocolado anteriormente do Item

Leite Pacote lL marca Ou Campo, motivo de ter ocorrido mais um aumento no

preço de custo, desconsiderar o Protocolo Número 408/2016.

•
LOTE 02

PRODUTO NOTA ANTES DA

LICITA ÃO custo

N° nota: 33.318

R : 195

VALOR LICITADO

Leite Pacote 1L

,:) Marca: Du Cam o
R$: 2,81

��/ '�"dtltd'
.I- Dorlai Vilson Leonhardt

• I. .

- Ilir£2.

P'OlOCd01r
Data&! ' ,1£



RECEBEMOS DE lado May latlonios ltda OS PRODUTOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL INDICADA AO lADO NF.e

Data de Recebimenlo jldenllflcaçaeo e Assmatura 00 RecebedOf W 38722

SERIE 1

íJu (f1/�l'l
l.C.lo Na)' l.tic.illl(;� Lll.Jd

Rua R�A<lIO' Etq.J n� Com E�r� .. :>.r .. X ... n

Tolcdc FR :EP8S)(X 510

Foot,Fdl ���=5=91'nI3J7€.191�

Nalureza da Operação

Venda Produção Própria

Inscriçao Estadual lnse Estadual do Subst

41806323-82

DESTINATARIO/REMETENTE

DANFE CONTROLE DO FISCO

Documento AuxIliar da

Nota Fiscal Eletrônica

FL 10f1

O. ENTRADA

1 - SAlDA

N" 38722

SÉRIE 1

Tnbutario CNPJ

73295628/000'-35

Chave de acesso da NF-e para consulla de autenticidade no Slte wwwnlefazendagovbr

41 1606 73295 628/0001-3555 0010000387221001950238

EMAll su rmodelonfe ahoo com br

CNPJ

04760863/0001.18

CEP

85998-000

Data de Emlssao

20/06/2016

Dala da Saida I Entrada

20/06/2016

NomelRazao Social

1376. Esser & Leonhardt ltda. Modelo

Endereço

A" João XXiii. 473. Mercedes

Município

Mercedes

FATURA

1'872211 05lU712016 263 50

CALCULO DO IMPOSTO

Base ()e Câ!culo ()() tCMS

FooelFa.

45-99650404

Hora da Salda I Entrada

110824

Valor do Frete

Valor ()() ICMS SubslltUlçãO Valor Total dos Produtos

•
263.50

0.00

TRANSPORTADORNOLUMES TRANSPORTADOS

Outras Despesas Acess6nas Valof do IPI

0.00

Valor Total da Nota

0.00 26350

•

Razao SOCial Frete por Conta [2] I Código ANTI I Placa do VeíClJlo UF CNPJICPF
2.De5tm8lano 1

1.Emltente

Endereço I MunicípIO UF Inscrição Estadual

Quantidade I Espécie I Marca I Numeração I Peso Bruto i I Peso líqUIdo
87,975 87,550

DADOS DO PRODUTO/SERViÇOS

6d Pro<! Descnção ()() Produtos 1 ServiÇOs NCM/SH csr CFOP Unod Qtde V UOilariQ V TOlal BC ICMS VICMS V IPI
A'", A'",
ICMS 'P'

1 LEITE PASTEURIZADO INTEGRAL 4012090 040 5101 LT .5 31000 263.50

(HOMOGENEIZADOl

ValOr Apfo. 001 Tnbotos R$84 56 (32 09�) Fo le IBPT

CALCULO DO ISSON

Inscnção MuniCIpal Valor Total dos SerVIços Base ()e CalCulo ()() ISSQN

DADOS ADICIONAIS

InformaçOes Complementares

Vendedor(es) .. 863. Mareio Cousseau

Valor Aprox. dos TnbUtos: R$8456 (32.09%) fonte IBPT



DATA DE RECEBI\IE"'TO IDF,"tm(A(AO E A�\l'-\n RA 00 RH FIlEOOR

i'\ F-c

;'\". 111111.1133.31 S

Sáil: tlOI

RECr:B.EMOS DE Lkto \la) Lat,cm,os tida OS PROOl TOS E. OU SfRVI<.uS CO':-.T," 11 .... ,lA ,(n.-\ II ....tAl EU IIW'lc.o\ 1�I)I('AIl \ \B"\I_XO

E\lISSAO ::!5JOl ':!01t>" AlOR TOTAL RS Só.55 DESTI "I "RIO � � Á l.".....nhardl 11<4 \ .. Jo;:. '\ , J�l \ler�N<- (t"m".. \lcr�wc�.I'1I.

!N:xnf1CA("AO !)(J fMTTfftn

DANFE

1I11I � 1111111111111111111111111111111111111111 � 1IIIIIIIIIIIIIIIIUlIlIDocumento Auxiliar da Nola

Fiscal Eletrônica

Laelo May Laticinios LIda
O.FNTRAOA CURua Redentor. SiN Esquma Com Estrada Para Xaxlln 1 -SAlDA

CHA\ I. OI -\( t:sso

VILA BECKER . 85901.510
�116 tIliJ 2'):% 2HO(J llIJ5 551111 IIMH) lIJJJ IHIU 11162 5j7� _

Tokdo. PR Fo� Fn -15J151QI01 ;'\". 11110.033.31 S

Série 001
COfIsulla de aulenllCld� no ponal nac'lInal da ""'F.c

Jolhu J I """ nfe tâ.zenda go, br ponal ou !lO Slle da Sela; AulOrtzaJora

I';AnREl.A DA OP£ItA(AO PROTOCOlO DE AL TORllA( o DE L�

Venda Producao Pronria 1�1160012106256 - 25/UI12016 14:16:U9
INSCRI(AO ESTADUAL rl"�CRlçAO ESTADUAL DO SL"BST 1ll.lRl T 10lPJ

�180632382 73.295.628/UOII 1-35

Ut;STINATÁRIO I Rt:Mt;n;:,\n;
I"OMF/RAZ OSOCIAL

Esser & Leonhardt Ltda
ESD£Il.Eço --

Av" Joao Xxiii 4'3 .\lerredes
Ml"JIClPIO

lMerredes

.-A1 lRA I Otl'L1CA IA

'"_ JJJI81

V�nc 09/111/1016

Valor RS� �5

('Ü('(110 [K) l\lI'OSTO
HA�� UI- t""'l t l),lll"lo1.� VALOR 00 I(MS

BA,IRRO DI�TRITO

CenlrO
t F fO'r F-\X

'DA,r"'llAF.\IISS<\O I

I 25/0112016
:DA,H[)<\�E�TR�

I 85998-UUU
'I"CIl.I(-\OET"'Ol. I

902466S433�

IlAsF fJf- lA,IX l<"MS s I VA,L Olllllll("MS SI'IlSI \" IMP 1 \lPORTAl;" O V 1("\1S l r RI \lET -.. "\lOR no FCP V -\lOR 00 PIS V TOT.-\L PRODUTOS

o 00 000
• V4.LOROOf1l.£TE VALOIl.DOSf-GlRO

O 00 000

O 00 000
OllTRAS DESPESAS

000
-..AlOR TOTAL IPI

o no
v IC\lStl m..-r ... lOT TRlB

000 OUO
\-\IORDA(OfI'\

56 55
\ TOTAl I>A "'OfA

000 000 U 00

VALOR

I( MS
\"��?R �(I� -\UQ IPI

o

O 00

I R-\ 'SPORTAUOR I \OU MES IR,\ 'SI"OI( 1.4.no"�

I"OM[, o SOOAL fRETE POR ("O"lT-\

(O) Ernilt'lllt'

( llIGOA,"IIT

ENDERE(O Ml'lllClPIO

QUANTIDADE

29

ESPEClE MARCA Nlj\lERAÇ o

0"4.00S OOS PROOl:"TOS I St:R\1 OS

ODIGOPRODU DESCRI(ÀOOOPRODUTO Sl:.R\J(O 'i(\tSH ()I(ST (FOP l'

LEITE PASTEURIZADO INTEGRAL (HO"IOGE!'EIZAOO)1 04012010
ValorApro"- dosTnbutos RSIS 15(J2Q9'!.)Font� I8PT

5\01 LT

I I I I

DAI)OS "-\DIClO',4.IS

I'rOR'I-\( E:SCO\Il'H\U:'T,-\RES

Inf (ontnbumte Ped,ujo(henu:, 159047. 15QI91 Yendcdor(�sJ 8ó3 - \larClo( OUS!>("3U \ atr.. "PI"('" dos lnl\UlO RSIl\ 15

(3209"'0) Fonu: 18PT (Valor AprOll dos Tnbutos RSI8 1S(J2Q9'!1.) Fonl� IIU'TJ Ema,l do [k)lmlllano

supt'nnodtlonfe@yahoocom br

lll.r.SfR' \tMl \() �1-.cO

j,'y"r.." r... 0I/1J6]()/6 o.. / � J(J j/

j


